
 
 

 
Anexo B - REFERENCIAL DE ANÁLISE DE MÉRITO DOS PROJETOS 

CONCURSO PARA APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS 

+CO3SO Empreendedorismo Social 

As candidaturas são avaliadas com base no seu mérito, sendo esta avaliação feita por aplicação 

da metodologia e dos critérios de seleção aprovados pelo Comité de Acompanhamento do 

Programa Operacional Regional do Norte. 

De acordo com a metodologia aprovada pelo Comité de Acompanhamento, a seleção de 

candidaturas baseia-se num elemento central de apreciação: a eficácia e impacto em resultados 

da proposta para a consecução da prioridade de investimento em que se insere, no quadro dos 

princípios orientadores para a seleção de candidaturas no Programa Operacional. Este princípio 

estruturante é desdobrado em critérios ajustados à natureza do domínio de intervenção a que 

respeita, que se enquadram genericamente nas seguintes 5 categorias: 

Categoria Descrição 

A. Eficácia e impacto em 
resultados 

Avalia o nível de contribuição para a concretização da métrica utilizada e objetivos 
delineados na programação para as prioridades de investimento em que as candidaturas 
se inserem, com principal foco no prosseguimento de estudos, na capacitação, na 
empregabilidade, na inclusão ativa, no combate à pobreza e qualquer tipo de 
discriminação. 

Os critérios considerados nesta categoria privilegiam a aferição do potencial de impacto 
em resultado e o estabelecimento de pressupostos e metas intercalares que permitam 
uma correta contratualização de resultados, avaliação e monitorização dos fatores críticos 
de sucesso da operação, tendo em atenção, designadamente, o desempenho histórico dos 
beneficiários (e.g. nível de execução, quantitativo e qualitativo, nível de cumprimento e 
conformidade dos processos desenvolvidos). 

B. Eficiência, qualidade e 
inovação 

Pondera a racionalidade e sustentabilidade económica, bem como os recursos da 
operação e consequente adequação do esforço de financiamento ao impacto esperado 
em resultado (gestão inteligente dos apoios). 

Os critérios desta categoria deverão contemplar também a aferição da existência de 
medidas que promovam e/ou contribuam para a qualidade e inovação, no âmbito em que 
o projeto se insere. 

C. Complementaridade e 
sinergias 

Promove sinergias e complementaridade, não só pela qualidade e diversidade de parcerias 
ou protocolos com os agentes regionais, como pelo grau de envolvimento institucional da 
entidade, a nível local e ou regional, nomeadamente nos domínios, social, do emprego, da 
formação apoiada, integrando entidades diversas na procura de soluções inovadoras e 
que visem maximizar resultados e o seu potencial de disseminação e alavancagem de 
resultados. 

D. Abrangência e 
transversalidade 

Afere a ligação da candidatura com outras tipologias apoiadas.  

Os critérios desta categoria poderão apreciar também os níveis de cobertura territorial e 
do público-alvo da tipologia de operações. 

E. Enquadramento 
estratégico 

Pondera o alinhamento das intervenções com os planos de ação e outros 
instrumentos de política territorial e setorial relevantes, bem como com as políticas 
horizontais de nível comunitário. 

 



 
 
Nesta linha, o Comité de Acompanhamento do NORTE 2020 definiu como critérios de seleção a 

aplicar à tipologia de projetos em apreço os seguintes cinco critérios: 

Categoria Critérios de Seleção 

A 

1. Relevância dos projetos, face ao diagnóstico da situação de partida e ao princípio da 
adicionalidade, a sua coerência interna, estimativa dos custos e recursos envolvidos, 
indicadores de realização e resultado e sua articulação com as ações a desenvolver. 

2. Efeito dos projetos sobre a sustentabilidade do emprego relativamente a grupos 
especialmente carenciados (desempregados, desfavorecidos e inativos). 

B 

3. Contributos dos projetos para a concretização dos indicadores de realização e de resultado dos 
objetivos específicos do Programa Operacional 

4. Grau de inovação dos projetos – nos processos, nos produtos e serviços - face ao histórico e 
ao contexto setorial e territorial 

E 
5. Enquadramento na Estratégia de Desenvolvimento Local e respetivo Programa de Ação de 

cada estratégia de Desenvolvimento Local de Base Comunitária aprovada na Região do Norte 
nas diferentes modalidades (urbanas, rurais e costeiras) 

O mérito absoluto da operação (MO) é determinado pela soma ponderada das pontuações 

parcelares de cada critério, arredondada às centésimas e calculada de acordo com a seguinte 

fórmula: 

MP = 15% C1 + 10% C2 + 10% C3+ 20% C4+ 45% C5 

Os critérios de seleção das categorias A (critérios 1 e 2) e B (critérios 3 e 4) devem representar 

mais de 50% da ponderação total, reforçando assim o foco em resultados e na 

qualidade/inovação. 

A pontuação atribuída a cada critério é determinada pela soma ponderada das pontuações 

parcelares de cada subcritério de seleção, quando aplicável.  

Cada critério de seleção é classificado de 1 a 5, recorrendo-se aos seguintes cinco descritores de 

impacto ou a três deles. 

Critério de Seleção 

Valoração 

Muito Elevado: 5  

Elevado: 4  

Médio: 3  

Reduzido: 2  

Muito Reduzido: 1  

Sempre que os elementos disponibilizados pelo beneficiário não permitam classificar de forma 

fundamentada um determinado critério, será atribuída a pontuação de 1. 

No caso de impossibilidade de avaliação por ausência de histórico, aplica-se um fator de 

ajustamento, sendo o peso do critério ou subcritério em causa distribuído ponderadamente pelas 

restantes classificações. 

A classificação final será estabelecida com 2 casas decimais. 

As candidaturas serão selecionadas com base na avaliação de mérito absoluto, não podendo esta 

ser inferior a 3 pontos.  



 
 
Além do mérito absoluto, as candidaturas serão avaliadas de acordo com o seu mérito relativo, 

que resulta da comparação do mérito da operação avaliada com o mérito das demais operações 

candidatas na mesma fase de decisão, com hierarquização final das candidaturas avaliadas. 

Nas situações em que, por limitações de dotação financeira disponível, não seja possível aprovar 
a totalidade das candidaturas que reúnam uma mesma pontuação mínima considerada 
necessária no âmbito do concurso, atento o estabelecido no n.º3 do artigo 17.º do Decreto-Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, serão aplicados os seguintes critérios de desempate entre 
candidaturas, por esta ordem: 

a) o número de postos de trabalho a criar no âmbito do projeto; 
b) a maior representatividade de mulheres nos órgãos de direção, de administração e de 

gestão; 
c) a maior igualdade salarial entre mulheres e homens que desempenham as mesmas ou 

idênticas funções, na entidade candidata; 
d) a pontuação atribuída ao critério 2; 
e) a pontuação atribuída ao critério 1 
f) a ordem de entrada das candidaturas. 

 

MATRIZ DE ANÁLISE DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO APLICÁVEIS ÀS OPERAÇÕES 

CRITÉRIO/SUBCRITÉRIO E SEUS DESCRITORES PONDERAÇÃO 

1. RELEVÂNCIA DOS PROJETOS, FACE AO DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DE PARTIDA E AO PRINCÍPIO DA 

ADICIONALIDADE, A SUA COERÊNCIA INTERNA, ESTIMATIVA DOS CUSTOS E RECURSOS ENVOLVIDOS, 

INDICADORES DE REALIZAÇÃO E RESULTADO E SUA ARTICULAÇÃO COM AS AÇÕES A DESENVOLVER. 

O presente critério pretende avaliar a qualidade do projeto de empreendedorismo social e a adequação dos Postos 

de Trabalho a contratar face à estratégia de desenvolvimento/criação da entidade, atendendo-se:  

a) à caraterização do projeto de empreendedorismo social e da estratégia associada, incidindo em 

todos os tópicos relevantes identificados para o efeito no modelo de Memória Descritiva, em 

especial, no que respeita à sustentabilidade e à resposta a necessidades sociais não 

satisfeitas/problemas negligenciados relativos;  

b) à coerência dos perfis dos trabalhadores a contratar com a estratégia de criação de emprego 

associada. 

15% 

PONTUAÇÃO 
5. Elevado 
O beneficiário (i) carateriza muito bem o plano e a estratégia associada, incidindo em todos os tópicos relevantes 
identificados para o efeito no modelo de Memória Descritiva, (ii) descrevendo todos os perfis dos PT e 
fundamentando sua coerência com o plano/estratégia. 
3. Médio 
O beneficiário garante, de forma adequada, a descrição dos parâmetros, ainda que com algumas fragilidades. 
1. Reduzido 

O projeto revela fragilidades em ambos os parâmetros ou não faculta informação suficiente para se proceder à 
avaliação. 

 

2. EFEITO DOS PROJETOS SOBRE A SUSTENTABILIDADE DO EMPREGO RELATIVAMENTE A GRUPOS ESPECIALMENTE 

CARENCIADOS (DESEMPREGADOS, DESFAVORECIDOS E INATIVOS). 

Com este critério, pretende‐se avaliar o contributo do projeto para a criação e manutenção de postos de trabalho 

destinados a pessoas de grupos com maior dificuldade de inserção no mercado de trabalho. Valoriza-se os 

seguintes parâmetros: 

i. Desempregados inscritos há pelo menos seis meses no IEFP, I. P.; 

ii. Desempregados inscritos há pelo menos dois meses no IEFP, com  ≤ de 29 anos ou ≥ 45 anos; 

iii. Desempregados inscritos no IEFP, independentemente do tempo de inscrição, se pertencentes aos grupos a 

que refere alínea d), do nº 1 do art.º 6º da Portaria nº 52/2020, de 28 de fevereiro 

iv. Pessoas a que referem alíneas e)* e f) do nº 1 do artigo 6º da Portaria nº 52/2020. 

Nota: * apenas aplicável no caso da modalidade “+CO3SO Interior” 

10% 



 
 

PONTUAÇÃO 
5. Elevado 
Prevê-se que dois ou mais postos de trabalho sejam ocupados por pessoas que se enquadram numa das situações 
identificadas 

3. Médio 

Prevê-se que pelo menos 1 posto de trabalho seja ocupado por uma pessoa que se enquadra numa das situações 
identificadas. 

1. Reduzido 

Não estão previstos postos de trabalho a ocupar por pessoas que se enquadram numa das situações identificadas. 

 

3. CONTRIBUTOS DOS PROJETOS PARA A CONCRETIZAÇÃO DOS INDICADORES DE REALIZAÇÃO E DE RESULTADO DOS 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS DO PROGRAMA OPERACIONAL 

Avalia o contributo potencial do projeto para a prossecução dos objetivos específicos do NORTE 2020 em que se 
enquadra a tipologia em causa e para a concretização das metas associadas, a saber: 
 
- Objetivo específico das PI 9.6/9.10: “Constituir/dinamizar estratégias de desenvolvimento socioeconómico de 
base local lideradas pelas respetivas comunidades” 
- Metas do Programa para 2023: 

. Indicador de resultado: “Postos de trabalho criados que se mantêm 6 meses após o fim do apoio” – 50% 

. Indicador de realização: “Postos de trabalho criados” – 3 000 

10% 

3.1 Avalia o contributo potencial do projeto para o indicador de realização  5% 

PONTUAÇÃO 
5. Elevado 
O beneficiário assume o compromisso de criar mais de 2 postos de trabalho.  

3. Médio 

O beneficiário assume o compromisso de criar 2 postos de trabalho.  
1. Reduzido 
O beneficiário assume o compromisso de criar 1 posto de trabalho.  
 

 

3.2 Avalia o contributo potencial do projeto para indicador de resultado 
 
Nota: Nº de postos de trabalho que se mantêm 6 meses após o mês de conclusão da operação/Nº de postos de 
trabalho criados no âmbito da operação X 100. 
Para o efeito, é tida em conta a meta registada pelo beneficiário em sede do formulário de candidatura (separador 
“Resultados a Contratualizar”). 
De acordo com o definido no Aviso, o valor mínimo não poderá ser inferior a 100%, quando esteja em causa a 
criação de 1 posto de trabalho e 50%, nos restantes casos, devendo arredondar-se o resultado de modo a considerar 
no numerador nº inteiro de postos de trabalho (Ex.: 1 PT = 1/1= 100%; 2 PT = ½= 50%; 3 PT = 2/3 = 68%; 4 PT = 2/4 
= 50%; 5 PT = 3/5= 60%; etc.). 
Salienta-se que o indicador de resultado aqui em apreço não se confunde com a obrigação prevista no artigo 18º 
da Portaria 52/2020: “d) Manter os postos de trabalho e o nível de emprego alcançado por via do apoio desde o 
início da vigência do contrato e pelo período de pelo menos 36 meses;”. 

5% 

PONTUAÇÃO 
5. Elevado 
O beneficiário assume o compromisso de manter mais de metade dos postos de trabalho apoiados (>50% ≤100%)  

3. Médio 

O beneficiário assume o compromisso de manter metade dos postos de trabalho apoiados (=50%).  
1. Reduzido 
O beneficiário não assume o compromisso de manter qualquer posto de trabalho (<50%).  
 

 

4. GRAU DE INOVAÇÃO DOS PROJETOS – NOS PROCESSO, NOS PRODUTOS E SERVIÇOS - FACE AO HISTÓRICO E AO 
CONTEXTO SETORIAL E TERRITORIAL 

Através deste critério, pretende-se avaliar o grau de inovação do projeto, tendo em conta os seguintes parâmetros: 

a)O âmbito da inovação: 
i. Nova para a entidade: a entidade introduz uma inovação apenas relevante para si, adotando soluções já 
implementada por outras entidades; 
ii. Nova no setor ou no território em que se integra: a entidade introduz uma inovação relevante no setor/área 
de intervenção ou no território em que se integra. 

b) A natureza da inovação 
i. Inovação radical: traduz-se numa alteração significativa ao nível da organização, dos produtos/serviços, dos 
processos e de marketing, transformando e substituindo a situação pré-existente por uma outra 
substancialmente diferente; 
ii. Inovação incremental: traduz-se na introdução de importantes mudanças na organização, nos processos, nos 
produtos ou nos serviços, sem contudo provocar uma alteração substancial. 

20% 



 
 

 

PONTUAÇÃO 
5. Elevado  
A operação identifica e fundamenta um grau de inovação significativo, em termos de âmbito e de natureza [a) i. e 
b)i].  
3. Médio  
A operação identifica e fundamenta um grau de inovação suficiente, em termos de âmbito ou de natureza [a) i. e 
b)ii; a) ii. e b)i; a) ii. e b)ii]. 
1.Reduzido  
A operação não identifica nem fundamenta (apenas de continuidade ou alargamento de atividades/metodologias 
já anteriormente adotadas na entidade e no território) ou não faculta informação suficiente para avaliar o critério. 
 

 

5. ENQUADRAMENTO NA ESTRATÉGIA DE DESENVOLVIMENTO LOCAL E RESPETIVO PROGRAMA DE AÇÃO  

Pretende-se avaliar o contributo do projeto para a prossecução dos objetivos da EDL e do programa de ação da 

Estratégia de Desenvolvimento Local de Base Comunitária aprovados, no que respeita ao empreendedorismo e 

emprego, na perspetiva do contributo do projeto para o equilíbrio do mercado local de trabalho. 

45% 

5.1 Contributo para a Estratégia de Desenvolvimento Local 
 
As principais áreas temáticas vocacionais para a Estratégia de Desenvolvimento Local (ANEXO A), são: 
 
A. Criação de emprego e melhoria das condições de vida da população do território 
B. Desenvolvimento de novos produtos/serviços 

 Desenvolvimento de novos produtos/serviços face à realidade do promotor  

C. Valorização do património natural e cultural do território 

 

PONTUAÇÃO 
5. Elevado  
O promotor justifica, de forma adequada, a contribuição do projeto para pelo menos 2 áreas temáticas da EDL. 
3. Médio  
O promotor justifica, de forma adequada, a contribuição do projeto para pelo menos 1 área temática da EDL  
1. Reduzido  
A informação facultada não é suficiente para avaliar o critério. 
 

15% 

5.2 Contributo do projeto para a resolução de problemas sociais do Território ou diretamente associados ao COVID-
19 
 
Contributo do projeto para resolução de um problema social relevante do território onde é desenvolvido - 
associado ao respetivo Plano de Desenvolvimento Social (PDS) Municipal - ou para a resolução de problema social 
resultante da pandemia da COVID-19. É ainda avaliado o impacto da solução proposta que deve estar devidamente 
evidenciado. 

 

 

PONTUAÇÃO 
5. Elevado 
O promotor identifica e responde de forma fundamentada a um problema social do território (previsto no 
respetivo PDS municipal) ou causado pelo COVID-19, evidenciando o impacto da solução proposta;  
3. Médio 
O promotor não responde a um problema social do território (previsto no respetivo PDS municipal) ou causado 
pelo COVID-19, mas apresenta uma solução impactante para o problema social identificado;  
1. Reduzido 
O promotor não responde a um problema social do território (previsto no respetivo PDS municipal), nem problema 
social causado pelo COVID-19 e não evidencia de forma fundamentada a relação da solução/impacto ao problema 
social identificado. 
 

20% 

5.3 Contributo para o desenvolvimento do território de intervenção da ADRITEM (Anexo D)  

PONTUAÇÃO 
5. Elevado  
O promotor tem domicílio fiscal em uma das freguesias da área de intervenção da ADRITEM. 
4. Médio  
O promotor tem domicílio fiscal em um dos concelhos abrangidos pela área de intervenção da ADRITEM. 
3. Reduzido  
O promotor tem domicílio fiscal fora dos concelhos abrangidos pelo território de intervenção da ADRITEM. 
 

5% 



 
 

5.4 Contributo para os Objetivos para o Desenvolvimento Sustentável da ONU 
 
Pretende-se avaliar o contributo do projeto para a prossecução das metas dos Objetivos para o Desenvolvimento 
Sustentável da ONU. 
 

5% 

PONTUAÇÃO 
5. Elevado  
O promotor demonstra e justifica adequadamente a contribuição do projeto para o cumprimento de 2 ou mais 
metas. 
4. Médio  
O promotor demonstra e justifica adequadamente a contribuição do projeto para o cumprimento de 1 meta. 
3. Reduzido 
O promotor não demonstra nem justifica adequadamente a contribuição do projeto para o cumprimento de 
qualquer meta. 

 

 


